
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

ÁREA DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA

DETERMINAÇÃO Nº 072

Brasília, 28 de agosto de 2025.

O Diretor da Área de Desenvolvimento e Infraestrutura da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
Codevasf no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 183, c/c art. 194,
inciso IV, do Regimento Interno da Codevasf, 

DETERMINA

Designar o Analista em Desenvolvimento Regional, RENAN SOUSA
SA, Cadastro 1194607, para Gestor do Termo de Execução Descentralizada - TED nº
30879920240089-002979/2024 (SIAFI 966840), firmado entre a Codevasf e a
Secretaria Nacional de Segurança Hídrica - SNSH/MIDR, que tem por objeto a
Atualização do projeto executivo da Barragem Extrema, localizada no ribeirão Extrema,
no município de São João D'Aliança-GO.

Versão original assinada pelo Diretor da Área de Desenvolvimento e Infraestrutura

HENRIQUE DE ASSIS COUTINHO BERNARDES
Diretor da Área de Desenvolvimento e Infraestrutura


